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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIADA FAZENDA
CONTENCIOSO ADMINISTRATNO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários
1a. Câmara de Julgamento

esºlução Nº UllJ.200L
sao:iI26a• Sessão Ordinária de de julho de 2002
e. de Recurso Nº:1/2139/200 1 --- AI: 2/200102458
rrehte:EMPRESA BRASILEIRADECORREIOsETElÉGRAFOS

rriclo: CÉLUlA DE JULGAMENTO DE 1g INstÂNCIA

ot.ALFREDO ROGÉRIO GOMES DE BRITO

EMENTA: ICMS - Transporte de mercadoria desacompanhada de
documento fiscal.Auto de Infração Procedente. Confirmada a decisão
exarada em P instância, sob amparo dos artigos 21, li, "cD e 829 do
Dec. nQ 24.569/97(RICMS). Penalidade: art 123, 111. "ali da Lei nQ

12.670/96, reproduzida no art 878, 111. "ali (RICMS). Recurso:
voluntário conhecido e improvido. Decisão por unanimidade de votos.

RElATÓRIO
Consta da peça vestibular - Auto de Infração, lavrado contra a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT -, que:

Do manuseio do processo administraUvo triblltário- PAT -, observa-se que o lançamento

tributário - por meio de Auto de Infração, contém relato claro, conciso, indicação dos dispositivos

legais infring.idos, penalidade aplicável e a composição do crédito constitufdo de tributo/ICMS e

multa.

A autuada fora intimada /Intimação é campo específico do formulário AI! para proceder ao

recolhimento do crédito lançado ou, no prazo estabelecido, apresentar impugnação/defesa junto ao

Núcleo de Execução da Administração Tributária - NEXAT - Messejana, por onde tramitou o

feito.

Daquele órgão, empós decorrido prazo decendial para qualquer das providências adrede

assinaladas, e sem que nenhuma delas tenha sido adotada, lavrou-se o Termo de Revelia. O PAT

tramitou ao Contencioso Administrativo Tributário - CONAT -, onde submetido a julgamento, na

instância singular, resultou na decisão de procedência do feito.

I
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Segue no curso do p.processo a Intimação e Termo de Juntada do recurso voluntariamente

interposto pelo autuado, doravante recorrente

Nos autos, o Parecer da Consultoria Tributária referindo-se a outro, mui circunstanciado, de

lavra do eminente representante da D. Procuradoria Geral do Estado sugere que o recurso sub examen
seja logo improvido, acatando-se então, a decisão exarada na instância monocrática.

É o relatório.
ARG8

VOTO DO RELATOR

Com efeito, temos no presente processo fato tfpico que se nos apresenta ao exame

assinalando situaçãojurfdica-tributária com idêntica adequação d'outro processo a que estivemos

incumbido de relatar, cujo voto vai a seguir transcrito, alterando-se, neste, portanto, a descrição

noticiada no campo especffico do formulário Auto de Infração e também o demonstrativo do crédito

tributário constitufdo de ICMS e multa, em ressonância com a base de cálculo do fato historiado.

A situação fática contida neste processo ganhou dimensão desde à emissão do Parecer PGE

34/99, de lavra do eminente Procurador do Estado, Dr. Matteus Viana Neto, com assento nesta

Câmara, ensejando discorrer com muita propriedade sobre as razões articuladas, deitando

considerações de quando enfrentara o tema, em resposta à consulta provocada pelo Senhor Secretário

da Fazenda do Estado, sinalizando a possibilidade da adequação tfpica, pela subsunção do fato em

relevo à norma tributária, razão pela qual os agentes do Fisco, autorizados pelo abalizado

entendimento esposado, passaram a proceder, desde então, na lavratura de auto de infração às

situações que se lhe apresentavam peculiaridades, consentâneas com a orientação oficial, tendo a

respaldar, inclusive, comando de proceder -da SEFAZ -, como se depreende de Norma de Execução

nº 07/99, expedida pelo titular da pasta da Fazenda.

Neste ensejo, examinamos as razões da recorrente:

Razõe..s da Recorrente:

Da Relação Jurídica: EO -'SEFAZ

Vê-se, preliminarmente, de toda a bem articulada peça recursal que a recorrente tencionara

demonstrar, por intermédio de analfticas argumentações, à relação jurfdica entre a ECf e o Fisco

Estadual a partir da definição de Serviço Postal para negar, sobre a prestação do selViço de envio de

encomenda/mercadoria:

a) A incidência do ICMS;

b) A configuração da prestação de 'serviço' no transporte de encomendas;

c) Sujeição às atividades de fiscalização e cobrança de tributo.
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Assim é que transcreveu aludida definição, na forma como estatufra o Decreto-Leln~09/69:

"$~r:WIÇQ•••POSTAL: •..•E•.••o •••reeebimentô,•••e)(pediÇãOrtrarl~p(Jr1ee. entrega dEi•••objetos .de
côrresPbf1dêf1Ci~,••Vatores.e ••'nciJmétJi/ii$". ..Logo, .•.da .•çOfljlJgaçãO•.dê~s.elemehtds ••(re6ét>~r,expêdirJ
trarisp6~r .~.~f1t1'eg~r).ré~~ltarlaêiati\lidade da âutuada.

Adiante, com observância do arLlQ, 9 32 da Lei n2 6.538/78 .• pinçou também a definição do

termo acima grifado [encomenda}, plasmado no dispositivo em destaque como:

"a remessa e entrega de objetos com oUsem valor mercantil, por via postal".

Adiante evocou o texto constitucional vigente, com alusão ao art 21, X e o art 2Z ~ para

ressaltar:

"Que não atua no campo de prestação de serviços pura e
simplesmente, como qualquer pessoa jurídica de direito privado,
ressaltando o caráter social inerente ã execução do serviço postal".

A recorrente arrematou, ao derredor de toda a argumentação sobre sua atividade, no trecho a

seguir reproduzido:

"... serviço postal, e como tal, goza de imunidade nos termos do art. 12 do Dec. Lei nO509/69".
Grifo e destaque nosso

E mais adiante, a recorrente fez constar do seu arrazoado, ao nosso sentir, data vêniél; aparente e

sutil contradição, qual seja:

" A execução do serviço postal não cuida de mercadoria, e sim de objetos postais,

legalmente qualificados como correspondências, valores e encomendas. Para os interessados

(remetentes e destinatários) os bens podem representar objetos afetivos, financeiros, negociais,

intelectuais, culturais, administrativos ou mercadorias."
Grifas nossos

Mais e mais, articula com margem de abstração o que segue textualmente:

"O transJID[tede encomendas efetuado pela EG em veículo próprio ou por ela locado

ou arrendado nã.o-Iepresenta um 'serviço de transporte', mas apenas apenas um 'transporte' (?!)

sendo este o elo de ligação entre o recebimento e a entrega_"
Os grifas são intencionais

A vista de todo o exposto, requereu fosse o recurso recebido e provido, modificando-se a

decisao da inst.'lncia'a quo", para em novel decisao definir-se a improcedência do feito. ~~
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&JALLSEj)QJ~.ECURSQ
NO PLANO CONSTITUCIONAL

A matéria recursal é calcada, preliminarmente, em sede de matéria constitucional, pelo que é

de bom alvItre tecermos breves digressões, ainda que singulares, de uma tríade de aspectos que se nos

apresentam interligados, por natureza e relevância, a saber:

a) competência impositiva;
b) incidência tributária e
c) limitações ao poder de tributar.

Comporta examinar ao primeiro tópico adrede mencionado, a disposição contida no quadro a

seguir - art 155, 1\ da CF/88 -, que outra não é senão, a atribuição impositiva de competência aos

entes federativos, in casu- ao Estado do Ceará, para instituir o tributo - ICMS:

-Art. r 55. C:Qrnpeteaos .Estadoseélo DistritoFe(J~ralinstituirJrilPQ¥Q~sQbre: •...••...
'~

11••••••••operações .relaovas.à .drcUlaçã() .de ••Rlercadori~s.•~••S()bre ••pt~~t.1<ões••<fe••sél'lk()~.<1e .trans~orté •••••••.•.
interestadual. e .interrnunidpa'. e. de .comuniCação,ainda .qlJ~.~s.OperaçõeS. ~.~s.prestações. se .iniciern.no •..•••exteriOr;" . . . . .. . . .. . . .

Calha aqui registro da pertinência de considerações pelo douto Procurador, Dr. Mateus Viana

Netto, acerca da expressão "quaisquer" contida no dispositivo constitucional, termo que se presta a

responder a indagação:

- O que estaria então, sujeito à incidência do tributo estadual?

Ora, tanto as operações jde circulação de mercadorias] quanto às .m:estaçõesde serviços de

transportes e de comunicação.

Curial ainda continuar perquirindo quaIs, dentre as prestações de serviços de transportes [e de

comunicação também], amoldar-se-ia à resposta.

Ao primeiro momento, a expressão: "quaisquer" poderia, como uma luva, encobrir a

generalidade de todas prestações, tanto de transportes como as de comunicação, este conceito ainda

vago e impreciso, do ponto de vista da imposição de norma de incidência.

Imperioso frisar que nem todas as prestações estarIam sob tal manto. Leitura do dispositivo

emoldurado acima noticia que seriam as de natureza interestadual e intermunicipal, vai-se

depreendendo exclusão das prestações realizadas no âmbito interno de cada municfpio, de modo a

não se poder cogitar das prestações de transportes intramunicipaiso

Atesta-se, no primórdio, forte carga axiológica de generalidade contida na expressão

jquaisquerj como se não comportasse redução do campo de incidência.

Mas resta claro também conceber existir restrição dentre vastfssimo elenco de negócios

jurídicos, quais os que poderiam ou estariam, de plano, desonerados, todavia, senão por força de regra~\

literalmente expressa na Constituição ou em norma infraconstitucional recepcionada ou produzida.o .

após o advento da Carta Magna e com esta compatível.
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Clamando - a recorrente -, pela impertinência em se ver tributada pelo ente federativo - Estado

do Ceará -; alinhou dentre mais considerações, na peça recursal, as seguintes:

~... o transporte de objetos de correspondência (entre outros,
a encomenda) constitui serviço postal, e como tal, goza de
imunidade nos termos do art. 12 do Decreto-Lei nO 509/69".

É imperioso destacar, embora [imunidade] é termo que não se ache literalmente expresso na

Constituição Federal do Brasil, não significa tenha dela cogitado, o constituinte originário. Logo, toda

disposição exonerativa com sede na CF/88 somente assim deve ser entendida, e o fazemos sob a

escora de Amílcar Falcão que a define como regra de não-incidência constitucionalmente qualificada.

Mais propriamente, o disposto no art 155,9 2º, X, "<f, "If e "é' no qual, embora o

constituinte originário tenha utilizado a expressão "não incidirá
D

, toda a doutrina a ele sempre e

sempre se referiu como as imunidades (restritas ao ICMS).

Na evocação recursal, - caso do Decreto-Lei, - espéci e normati va que

felizmente não mais se edi ta, desde o advento da nova ordem

jurídica, mui embora reconheçamos que alguns desses institutos de
antanho se ache em vigor, - o Código de Processo Penal, como ex. -, permitimo-nos
exarar entendimento que no caso do Dl ter atribufdo imunidade, não tenha sido este recepcionado

no ordenamento instaurado desde 1988, tese que sustentamos não em face de inconstitucionalidade

formal superveniente, pois bem o sabemos, o Direito Constitucional brasileiro não o consagrou e nem

admite a discussão. Sustentáculo de nossa consideração é tão somente a análise de compatibilidade

material (e não formal, portanto).

Por completude de exame didático pode-se decalcar situações outras, de freio concernente à

tributação - via ICMS -, em face d'alguns dispositivos constitucionais (V. arts. 150 a 152, na Seção

"Das Limitações do foder de Tributaf). Indicados os dispositivos, destes não cogitaremos,

tencionando não nos afastar do núcleo de exame da questão em relevo.

Segue mais outra consideração trazida à lume pela recorrente, qual seja:

" (...) o único ente publico competente para cobrar
eventual tributo, no caso, seria a União".

Por tudo que se pretendeu demonstrar, o serviço de transporte é regra de incidência de

tributo estadual [somente] e do qual prescreveu, a Excelsa Carta.

Em sendo assim, deste não poderia lançar mão, a União, senão na iminência ou no caso de

guerra externa, ao instituir impostos extraordinários, compreendidos ou não em sua competência

tributária, os quais seriam suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de sua criação, como

estabelece a Constituição da RepübHca (art 154, 11).Depreende-se do mandamento constitUciona~-<'J

também que a União não pode arvorar-se de competência para exonerar a quem esteja sujeito

tributação por seus entes federativos.

-,
I



Proc. nO 213912001
Conselheiro Relator: Alfredo Rogério G. Brito

Amolda-se ao que expressamos a dicção seguinte:

-Art .15LE vedado ~.União:

Finalmente a recorrente clama a prudência recomendada na interpretação das disposições legais

de forma sistemática e não da leitura de apenas parte de um artigo ou inciso, para negar aplicação do

caso sub examenao ordenamento jurídico-tributário do Estado, para emitir o seguinte juíZOde valor:

"... Serviço público não se tributa com imposto (...) e o único ente publico

competente para cobrar eventual tributo, no caso, seria a União".

Aspectos Constitucionais

Pretender, data vênia- verificar a subsunção do fato à norma, comportaria ingressar no cerne da

questão, como é possível fazer, a partir do texto constitucional, - escalão do Direito Positivo mais

elevado -, para lembrar Kelsen, escalonando, agora, da ordem jurídica, normas de diferentes planos,

ordenadas, uma ao lado da outra em diferentes camadas ou níveis.

Assim pode-se discorrer por apresentação da norma complementar à Constituição, a lei

ordinária estadual e o regulamento, adiante.

Oportuna e boa reflexão nos conduz verificar que a recorrente - EBC - detém o monopólio do

selViço postal, é verdade insofismável. Mas em relação ao envio/transporte de encomendas no padrão

"mercadorias", serviço que põe em prática, ora por vefculos próprios, ora por vefculos locados, verifica-

se, sem sombra de dúvidas, que desenvolve, no mesmo compasso ao particular, a prestação de

selViços de transportes de mercadorias.

E por ser assim, está, na forma do art 173 da CF/8S, efetuando a exploração de atividade

econômica a qual não concebe seja atividade monopolística, muito menos, atividade típica estatal,

devendo, em contrapartida, postar-se em mesma lateral, em pé de igualdade com empresas de

prestação de selViços de transportes, de parNculares. Concebesse diferentemente, estar-se-ia

malferindo PrincípiO Geral da Atividade Econômica, - o da livre concorrência -, encartado na CF/88

(art I 70, M.

Em parelha com a vasta gama e múltipla rede de empresas prestadores de serviços de

transportes de mercadorias, pode-se, adquirir em qualquer unidade da Federação, e transportar-se,~f'\.
através da recorrente - ECT- a título de encomenda, mercadorias várias, da agulha ao computa~ "\

Insofismavelmente, tal fato não condiz com aspectos imperativOSda segurança nacional. ~
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E a empresa pública - ECf -, quando da prestação de tais serviços, insere-se na seara de

exploração de atividade econômica, sujeitando-se, em prestIgio ao Princfpio {constitucional] da Livre

Concorrência, à mesma sujeição tributária que afeta as empresas privadas, prestadores de serviços de

transportes de cargas.

Abarca o entendimento esposado o dispositivo constitucional que assinala:

~Ait173.':' .....•.:............................ ......»»
.~. 12•.Aleiestabelocerfoestatuto jurldicodaernpresa .públic:a;da •sociedade de •oconorniamista. (_)que
.exploreTll.atiVidadeecoriÔriikade. produÇãOóu.comel'daUzaÇãodeberisoodépresta<;llo desêr'licÓs,dispdndo'.sobl"e: . . .. . . . .

11.-a~~ieiçã() ao. I"egirnei lJdd ico. prÓprio. dasel"llptesasPrWâd~[indJsive Qtiàl1toadS dirêitOS eObJigaçõeSdvis.
comela.~is,iraba""listaset[ibIltáriQs;" .

Não há como afastar a obrigação tributária sob o pálio da Imunidade Recfproca, pois, em

boa hora, o mandamento constitucional ressalvou, como se depreende da transcrição contida a

seguir:

."Art .150~.:(...).................... ....•••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••.•..•.••••••••••••••••••.•••••.••.•••..••••••••.••••••••••••••••••:•••::.:•••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••
...~ .3~.Asvedaçoes. (\0 inCisoVI,na" ..~. ~o.parágraf(j~nteliorn~o.se~pJ iCam.ao. p~tfiriiÔfiib,.à. renda. ê .a05 ••••
serviÇos .r~l~cionados ••com ••exp 10nkãO .de .atilfídad ~s. ~conom kâs .•I'egidas •.pêl a~.notllla s. apl káveis. li •••.
ernPceen d íl11e~rqs .privados,ouelll. que.hajàcqnftaprestâ<;a(joupâgarriêrirode. pr~0s6tJ ta~faspêlóüsuá~o.(~.:l'''''...... . .. .

Quanto ao juIzo de valor da recorrente vazado na consideração a que este trabalho já se referiu,

como abaixo se lê:

"... Serviço público não se tributa com imposto (...) e o único ente publico

competente para cobrar eventual tributo, no caso, seria a União".

Consideremos ainda, na análise que se efetiva, - da incidência de tributo - sobre a prestação do

serviço de transporte, quiçá, da sujeição de responsabilidade tributária, atribufda pela lei, quando aceitar

para transportar mercadorias sem o documento fiscal necessário e suficiente à regularidade formal,

cujo inadimplemento adquire contorno material, incogitável possa a União tributar a operação, senão

quando a competência decorrente da espécie tributária era de sua competência, denominada Imposto
sobre Transporte Rodoviário - ITR, inexistente desde o advento da CF/88, incorporado ao ICMS, de

competência dos entes Estados e DF, os quais, pessoas jurldicas de direito público interno, gozam da

garantia de que a União não poderia desonerar-lhes, da competência, como estatui o Diploma t\~
objeto de considerações acima. ~ \
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Aspectos /nfraconstitudoJMis..°

crN e Lei Complementar 87/98

Lei Estadual nº 12.670/96

Decreto nº 24.569/97

Dispõe o Código Tributário Nacional/CTN - Lei nº 5.172/66 -, in verbis.
•~Art. ••128. (;..).á.leí. pode. atrlbuirdê. mbdoeXpresso. á responSc1bilidade.pelo Crédito.tributáriO'á terceirá pessoa,'
.vinçülada •ao fatogeradOr<fa. respe<:tiVa'oprigaç~o, excluindo a responSc1pllidade do contribuinte ou atrlbuindo-a
'a. esteenu:arátetsupletlvododunprirnentO tOtalOu pai"dálda referidaobrigação"/ ••.. .' .

Assinala a Lei Complementar 87/96:
~Art'. $º.•tei Püdêrá atribl1ir.á terceirOS á Jesponsabilidadep~lo. pagame@).dOihlPostOeaàésCirnos.deVidos
pelo Conttibuinteou responsável ••quando OS•alOSolJ omissOês daqueles coricorrerempara onaorecolhimerito .••do. tributo", . . . .. .. . . .

Prescreve a Lei Estadual nº 12.670/96:

•Att .16. ~O resppriSáveis pelO pagárnentodO ICMS:

11 b transportéldor, em. relaçãOàmercadOrla:.. .
ç}.que' aceitarparadespadloo(j transPQrtatsern. dôcurnentofiscal,ousendo (..¥'

Estabelece o Decreto nº 24.569/97, - regulamento a Lei nº 12.670/96:
-Arta 29 .••Eritel'ld~se porriiêrcadÓria .em .sifuação fisca'.ilJégÜlar .aque'á. (j1Je, dePositada. Quem trânsito for ••
encOntrada' desacorflpanhada. de. dQçumentáçãQ' fisç.1I••próPria. {...l.•••.•••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••.•••••••••••••..•••••••••••.•••
•Art. 83O.Sempreque' for.ençoritr"ada.merçád8rja. ell1sittiaç~dirregular,nà formacorflo. defineÓ artigo anterior, ••
•(Ieverá.oagente dO FíSêo•proceder, <feímediato,alavratUfado Aut() dê' Infração, çomretenç3o<fê. merca<forja:"•..

Entrelaçando o cipoal normativo retroassinalado, aspectos relevantes se impõem à discussão: um

que diz respeito à atribuição da responsabilidade; outro, da importância do documento fiscal.

Demasiado discorrer sobre sujeição passiva neste trabalho que já se alonga. Paira lembrar distinção

entre contribuinte e responsável, inserta no aN:
••Art •.•121.SujeitO.passiVo.da obrigaÇão •prtncipal. é. a.PessQa. cjprtgMà .ao. pagaméntO' (le tribiJtoou' peh(lIida(l~•.'"p.ecuniária:.... . . ....•...••••..•••.••••••••.••...•••••••••....•..•••....••••
••• • _",""0""_""" ••••••• ••••• - o •• - --- ••••••• ------ •••••••••• ---- ••• ---- •••• -.".:::.:::::.::::::::::::::::::::::::::::::. "::::::;::::::: o::::: ::::. : : ... - :-:: : "::::::-::::.' .:::" ::: .. : :
••••• o ••••••••• •••••••••• •••• _. - 0'- _0___ ••••• .•.•.••••••• .•••••• --- 0"_'

PélTágrafoOniCtiO sujeIto pasSÍ'lo da obrigaçaoprincipaldjz.:se:
•.. _._... ,,_ .•. 0. ".,_,.,,_ .. ' " •••....•..• """,., .....•. "".

. , __ -.--- .. , .. . ,. _ - _.. .
.. .,'" ,........ , .. ,' , .. , " , ,:" ,::::::::::: :'::::::::,:::::::::::::;;,::,::::::::: .. ,::: ::::::::: : .. ::::;:. :':::

I__Cê>htrjblJint~,qlJan~8. tenha. relaça() pessoal. é.diretacolll' ,]situaça6 q~e COrlstituao reSpectN~ fato g~réldOt•..•
11 •..••respoll sável, quànd(j, sem.revestira eoMiç:@ dê c()ritribu@e,sua()b~gaça()dec(jrTa (le ~HSp()siçãbeXPressa•••.delel .. . . .. . .

Corrobora a disposição legal para o entendimento, cada vez mais firme, de que a situação

em foco remete a recorrente, Empresa Brasileira de Correios - ECf -, à condição de responsável pelo

pagamento do ICMS cujo dever jurfdico era originariamente do contribuinte constante da hipótese de

incidência relativa à circulação de mercadoria desacompanhada de documento fiscal, ou mesmo, aind~

que deste fosse acompanhado, mas tido por inidôneo, o que não constitui o caso, vez que se trata r

de ausência, ou total inexistência de documentação fiscal. '
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E por se trazer à baila a temática, - documentos fiscais -, coaduna lembrar que questão

histórica referente a estes serve de ensaio, de quando em vez, para negar-lhes a importância, felizmente

de quase nenhum eco. É aquela em que o Supremo TribunalFederalautorizou registro de créditos aos

adquirentes de café junto ao Instituto Brasileiro do Café - IBC

Situação especffica, curial é verificar que o caso ora !Iembrado se desgruda enormemente das

demais situações, como esta que ora se apresenta, bem descrita na imensa maioria da doutrina, em que

adimplemento da obrigação tributária - principal - pelo contribuinte não o exime de outras obrigações

tributárias, ditas acessórias.

Melhor conhecimento destas - das obrigações acessórias -, pode vislumbrar que pela

inobservância, pela omissão, resulta aos agentes públicos [do Fisco] a impossibilidade de manter

controle e conhecer do quantum a ser recolhido ao Erário. Daf porque a disciplina de ordem legal

resolve pelo "dever jurfdico de responder pela obrigação principal".

Dispiciendo, mas por completude de todo o exame, note-se que, no caso vertente, passa ao

largo qualquer pecha de violação de sigilo relativo à correspondência quando do exame de situações,

como fora o caso, com adoção de procedimentos indispensáveis à constituição do crédito tributário.

Por obediência ao comando constitucional, não vai aqui se discutir da inviolabilidade do

sigilo da correspondência inerente ao serviço postal, que mui se distingue do serviço de transporte de

encomendas/mercadorias.

Não fosse permitido distinguir, ineficaz seria o também comando constitucional atribuidor

da competência tributária. A ressalvar, inclusive, adequa-se bem a norma complementar à Constituição,

insculpida no art 195 do crN:

")\11:.••195.' Para os eféitos da legislaÇão tributária, não têm. aplicação qlJaisquefdisposiçõés legaisexc!üdefltésou
. limitatiVas do direltº ~eêJcamiflarrTIeread()tias.liViºS,a •.quiv()s.dC)(1.JtrJel'lt()S,paPéis " . .

É este, portanto, o dispositivo de garantia da prática de atos indispensáveis à materialização

da exigência tributária, o qual bem pode, inclusive, fazer-se combinar com o disposto no multicitado

art 142, mesmo diploma legal - crN.

A PENALIDADE APLICÁVEL

A norma tributária que impõe sanção cria para o Estado o direito abstrato de punir. Passao

Estado a ter o direito de exigir que os cidadãos (contribuintes) não cometam o fato nela descrito.

Cometida a infração, o direito de punir, que era abstrato, passa a ser concreto, inaugurando a relação

jurfdico-punitiva entre o Estado e o contribuinte. A pretensão punitiva é fruto da possibilidade

imposição da sanção consubstanciada na prática de ato antijurfdico.

•
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Estatui, a Lei nº 12.670/96 a seguinte penalidade:

"1\11:. ••123" .As infrações. à .I~gislaçã(j dó .leMSsujeitanl .Q .inrratoràs seg(jintespenalida<l~~sen'i .préjllr~9dopâgarneTlt()<f()irnposto,qüarld9~()r9<:as6: . . .. . .. . .. . .

11I..•.êlat:iVélrher"lteàd6turher"ltaÇã()êà~scritllração:.•...•.••.•.••..... ..•« ••••••.•.•••••< •.••••.••••••••••••...> .
a) .entJ:egar,r'$meter, tfarJsP9rtar,.recêbêr, .~~tQCa"oudejX>sitar. mercadqiia .eprestaçã()611.lJtilizélçã()<1~s~rviço .
sêm. doçlJrhêritaçaO. fista'. q~.sêndo. estàinidôrtêa: multaequi'latentêa .40% (quarentap6 •.cento) •dô\iàlol" da
opêl"açaó6lJd~prêstélçao." . .. .......... .. . .....

Demonstrativo do Credito Tributário

Atribuindo-se os seguintes valores:

-Adriana Calcanhoto_
-Amado Batista_
-Djavan/Novelas.-

19,90 X 200= 3.980,00
14,90 X 75 = 1.117,50
22,90 X125 = 2.862,50

Obteve-se a seguinte Basede cálculo: __ R$ 7.960,00,

Imposto [ICMS] devido (1 7%)__ R$
Multa[40%] R$

VOTO

1.353,20
3.184,00

Considerando que na ação fiscal realizada no Posto Fiscal sediado nas dependências da

recorrente - ECT -, os agentes fiscais, no exercício de atividade administrativa plenamente

vinculada, cônscios do dever iurfdico-tributário, adotaram procedimento administrativo [e não

mera faculdade] autorizado no ordenamento nacional e estadual, sem macular, todavia, a garantia

constitucional do sigilo da correspondência, em efetuando fiscalização sobre mercadorias,

verificando que as mesmas se encontravam desacompanhada da documentação fiscal de emissão

pertinente e obrigatória, hábil para acobertar a circulação, configurando literalmente na situação de

irregularidade descrita na norma legal e regulamentar, ensejadora de adequação tfpica dentre as

hipóteses de infração à legislação tributária do Estado - transcrição acima.

Outro proceder não seria possfvel, senão a competente lavratura do Auto de Infração,

posto que no procedimento fiscalizatório não se vislumbra a discricionariedade do ato. Coaduna,

portanto, vinculação a que alhures nos referimos, ante o que restou demonstrado, de forma cabal,

o cometimento do ilfcito fiscal.

Não merece reparo, por reforma ou modificação, a Decisão, exarada na instância inicial.

No vertente caso, parece-me que o decisório singular contém o bom recheio da legalidade~

alçada à condição de Princípio Jurídico merecedor de encômios em lições doutrinárias, as ~~ '\

abalizadas, com esteio em quase toda a gama de cultores da seara administrativa. ~
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Por isso encontro azo para confirmar a decisão adrede manifestada, pelo que logo passo a

justificar o entendimento, fundamentando-o, em prestigio à disposição assente no art 93, IX e X da

CF/88 sob a escora de que as decisões devem ser motivadas/fundamentadas, afastando-se, destarte,

qualquer eiva de nulidade ante a seqüência de considerações encartadas neste Voto, em exame do

bem produzido arrazoado recursal.

Nesse jaez, concessa máxima vênia, inclinando-me pelo conhecimento do Recurso Voluntário

por ser próprio e tempestivo, nego-lhe provimento, para confirmar a decisão revisanda, e pelo

entendimento exarado, decido acompanhar, em primeira hora, a r. Decisão de I a. Instância, endossada

pelo representante legal [o Procurador do Estadol do sujeito ativo dessa relação. in casu- o Estado do

Ceará.

É o vota
ARGB

DECISÃO
V'lstos;discutidos e examinados os presentes autos; em que é recorrente a EMPRESA

BRASILEIRADE CORREIOS E TELÉGRAFOS e recorrido a CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1g

INSTÂNCIA,

RESOLVEM
Os membros da 1g Câmara do Conselho de Recursos Tributários, sem discrepância de votos,

conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento para confirmar a decisão condenatória -

procedência -, prolatada na instância monocrática, nos termos do voto do Conselheiro Relator e

Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Evocando questão de foro intimo, considerou-se

impedido e absteve-se de votar o Conselheiro Aristóbulo Souza Fontenele, autoridade fiscal que, à

época, integrava equipe de fiscalização no trânsito de mercadorias e, em cumprimento de seu mister,

fora um dos signatários do respectivo auto de infração que importou no p. processo.

SALA DAS SESSÕES DA I g c4MARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS,em Fortaleza, aos 18 de julho de 2002.

~.
sco Paixão BezerraCordeiro

PRESIDENTE

cas

~rceIO~~~ J /: .CONSE~RÓ •

v~~~
CONSELHEIRA

CONSULTOR TRIBUTÁRIO
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